
ATA DE REUNIÃO PARA CONSTRUIR O PRESIDENTE E

ORDENADOR DE DESPESA DA OPERAÇÃO PIPA

CONVÊNIO GOVERNO DO ESTADO.

Aos 16 dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco às 10:30 horas, na

sede da Secretaria de Agricultura do Município localizada na Rua Castelo

Branco, s/n - Centro, se reuniu a comitê de fiscalização que irá coordenar
gerenciar, fiscalizar e planejar a execução das atividades necessárias à

consecução das atividades e finalidades indicadas no presente instrumento
de convênio, o mesmo foram nomeados através de uma Portaria

Administrativa do Gabinete da Prefeita do Município de Baraúna - PB,
conforme foram nomeados de acordo com a cláusula terceira das atribuições
da conveniente 3.1, inciso III, no qual os mesmos chegaram a uma decisão
por unanimidade para eleger o presidente do comitê, pois o mesmo será o

ordenador das despesas. No entanto foi mencionado o Nome da Senhor

Hagamenon José dos Santos Dantas, aprovado por unanimidade, em seguida
empossado e aplaudido pelos colegas. Ao falar aos colegas disse que vai
seguir todas as orientações descritas no convênio. Vou encerrar a mesma.

Como foi mencionado como secretário o senhor Brasilino Luciano da Silva

Neto, digitei a mesma, que vai por mim assinado e o presidente do mesmo.

rasilino Luci ilva Neto

Assinatura do Secretário:

-íau

í dos Santos Dantas

Presidente do Comitê e Ordenador de Despesas



MuRopnIdo A
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPALOE BARAÚNA
CNPJ: 01A123l2/0O<n-71

PORTARIA ADMINISTRATIVA.

A PREFEITA CONSTITIJCIONAL DO MUNICÍPIO DE BARAÚNA DO ESTADO DA
paraíba, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1°. Nomear para compor o COMITÊ de Fiscalização que irá coordenar, gerenciar,
fiscalizar e planejar a execução das atividades necessárias à consecução das finalidades indicadas
no presente instrumento de CONVÊNIO, no qual possuirá a seguinte composição:

Representante do Poder Executivo Municipal:
HAGAMENON JOSÉ DOS SANTOS DANTAS;
Representante do Poder Legislativo (Situação):
ANTONIO LUNGUINHO DE ALMEIDA;
Representante do Poder Legislativo (Oposição);
JOÃO BATISTA DE DEUS DE OLIVEIRA;
Representantes das Instituições Religiosas.
EDSONETE NUNES DA SILVA SANTOS;
Representante dos Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município.
FRANCISCO CARLOS BARBOSA.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
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